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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº Ü(Ôl 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE 3o DE 1\~ DE 2016. 

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei em anexo, que tem por objetivo a contratação temporária de profissiona l para atender o 

quadro da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, sendo que a medida 

exceptiva se faz necessária devido a necessidade de topógrafo especialista em operar RTK e 

engenheiros civis. 

Ocorre que tais ca rgos não foram preenchidos por meio do último concurso 

público realizado e sem estes profissionais não há como operaciona lizar o funcionamento dos 

serviços da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos. 

Assim, visando compor esta rea lidade, pretende-se equipar a mesma, na medida 

do possível, com a mao de obra especializada e necessária para continuidade imediata dos 

serviços no ano de 2017. 

Razão pela qual, esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de interesse 

de toda população barra-garcense. 

Barra do Garças/ MT., do de ~ de 2016. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI Nº Q(Q! DE 3o DE 11By8mQ.ruz..: DE 2016. 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUN$ lPAL Di Bft..FRA DO GA~ÇAS-1 MT n° J '-'1 ~Livro_· _lf_Fis~'bata: :SO t 11 I b c\ Horas. lZS ·.o.::t 

'"Jh:Q...U...t.,')C/ 

FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre a contratação por tempo det erminado 

para atender a necessidade temporária de 

excepciona l interesse público e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 Para atender a necessidade do serviço, f ica o Prefeito Municipal autorizado 

a contratar temporariamente, o seguinte pessoa l, que fica nos termos do Art. 37, IX da 

Constituição Federal, considerados cargos de excepcional interesse público quando não 

preenchidos por convocação em concurso público, inclusive para preenchimento de função 

específica visando compor o quadro da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 

Públicos: 

1- 5 {cinco) engenheiros civis; 

11- 1 {um) topógrafo. 

Art. 22 - O prazo de contratação para preenchimento das vagas encerrar-se-á 

impreterivelmente em 31.12.2017. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dot ação prevista 

no orçamento de 2017. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2017. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

3() de ~de 2016. 

ROB~FARIAS 
Prefeito Municipal 



ESTADO DE MA TO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Memorando: n.0 001246/SVOSP /2016 
Barra do Garças- MT., 25 novembro de 2016 

Da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
Ao: Departamento Jurídico 

Senhor Procurador 

Com o presente solicitamos a vossa senhoria que providencie os tramites legais pra 

envio a Câmara de Vereadores de projeto de lei para fins de contratação/recontratação de 

(05) cinco engenheiros civis e (01) topografo, para que os serviços desta Secretaria não 

sofram descontinuidade no início do próximo exercício, não causando prejuízos para o 

município. 

Sendo somente, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cesar~Ma~i 
Secretário Municipal d~Çã;·Óbr s e erviços Públicos 

Portaria n°. 10.728 de 0/0 /2015 



Assessoria 

Ju rídica 

Parecer n°: I 02/2016 

Câmara 
, .•.• Todos 

Pn~jefo de Lei 11° 061 2016. de 30 de norembro de.> 2016 de (/1/turia do Poder 
Executivo MUnicipal, que: "DisptJe sobre a contrataçcio por tempo determinodo JHtro ofenda a 
necessidade temporária de excepcional interesse Jníhlico e dâ outras fJUJl'idências ... 

I - RELATÓRIO 

OI. Trata-se de Projeto de Lei n° 0 19/20 16, de 30 ele no,cmbro de 2016 ck autoria do 
Poder Executivo 1\ lunicipal. que: "DispDe sobre a colllmta~lio por tempo deram i nado JHtm 
atender a necessidade temporária de e.Ycepc ional interesse público e dâ outr(tS prm·idi>11cim ... 

02. 

03 . 

• 
• 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto ele Lei !'alando que: 

"()Projeto de [ei <:'111 anex o. que fe111 por objefii'O o colllrolo<·ciu l<'"'f'Orário ele 
pmjis.liollul pom atender o quadro du .)'ecreruno I fullicipul ele l'io<·c"iu. Ohm1 e 

Sen ·iços J>úh/icos. sendo que a IIJ<:'didu ercetJfim ~c· j(c necesscíriu derielo u 
necessidade ele topáp,N!/Ó e.1peciolistu e111 operm· RT!\ e engenheiro.\ ci1·is. 

Ocorre que tais cargos 11cio joro111 jJreenc!Jido.~ por 111e/O do úlri111o 
concurso público reol izoclo e 1e111 estes projls-.1ionois nrio luí co1no 
operacionoli::ur o /illlciona111enro dos sen•iço.1 elo Secr<.'furio de l'io< tio. Obms 
e Serl'iços J>úblicos . 

.-ls.~im, l'isondo compor esto reolic/(f(/C', fJJ"<'IC'nde-se ectuipur u IIJ<'Wiu, nu 
111ediclo do j}().\"sÍl·el. com o nulo ele ohra especioli::odo <' necnscíriu puro 
continuidude imecliuto dos serviços no 0110 dr! 201 ~ ... 

Já o projeto. autoriza a contra tação de: 

05 (cinco): Engenheiros Ci ' is: 
O I (um). topógrafo . 

Importante ressaltar que prazo qu~ de,·erá se encerrar i mprc:t~:ri , clm~ntc em 31 12 '2017. 

04. É o relatório. 

11 - PARECER 

05 . A análise da va lidade ou não de um projeto de lei eleve necessariRmcntc passar por 
três aspectos di stintos. que sfio a competência, onde observaremos se a matériR é de competência 

l ~ un l\1ato G ros~o, N°. 6 17, Cc•nt ro, Ba r ra do Garças- ;\1T, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3~0 1 -248~ I 3-10 1-2395 c 340 1-23:;8. 

c a ma r aba r radoga rcas.m t.go,·. b r faccbook.co m/ca ma r a mur1 i ripa I h a r r ndoga n·as I 



Assessoria 
Juríd ica Câmara 

,..,.Todos 

elo município c se dentro do município eleve ser propo::;ta p~lo poder exccuti\ o ou p~lo poder 
legislativo; a forma, superada a qu<.:stfio ela competência eleve-se atentar para a lormn em que 
deve ser apresen tado, se como lei complementar ou como lei ordinúria. c por lim de\ cmos 
obscrvnr n lega lidade do projeto. ou seju. se esse. cnso apro\ aclo. cst<Jrin apto a proelu:;ir eleitos 
no mundo j urídico, respeitando os requisitos supra e não desrespcitnndo nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior. claclus essa cxplicnções passamos a análise elos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É ind iscut ível a competência do municipio para legislar 
sobre a matéria. estando prevista tanto na CF quanto na L0\1 sud cunlpetl'llc ia pura kgi~lar 
sobre assunto de seu peculiar interesse. tra;.endo u LO~l. ainda .t competência paru -!Isp11r sobre 
organização. administração e execuç<1o dos serv iços locnis: 

Constituiçrio Federal 

'Art. 30. Co111pete aos Municípios: 

I- le,!.!,i.1/ar \Uh r e as.\ tlllfos de inferes.\!! local; 

{..)"' 

Lei OrJ.:Itllicu do Jl !unidpio de Burm do Gorçwi 

"Artiuo / O . lo .\/unicípio COII tf)('/e pnJl'er o tudo !JIIIIIIfo 1·e relacionr.> oo .1e11 

peculior interesse e ao bem-esfor de Sita populuç·clo. co/wndo-1/te. 
pri,·atil·ulltt!nfe. entre outras. os seguintes otribttiç·iJe.\: 

I - legislar sohre o1·s tmtos de seu peculiar intt!n'.\ H'" 

1/ - supletnl!ntor a lf!,l!,is/oçtw fedl!rol e evtoduul, no lflte /!te couber: 

r .. .J .. 

07. Por outro lado. a iniciati\·a das leis complementares c ordinúri<Js. lambem. cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo -16 da Lei Orgânica do f\ funicípio . .J\ssi111. nilo h:'t im asilo da esf'era 
de competência: 

08. 

"'Artiuo 46 - A iniciotil ·u de leis colllplelllentore.\ f! ordil/(írio.\ cohe oo Pre)('ito. 
o quo/quer 11/C'IIIhro ou con1is.wlo do Câ11turu e uo.1 cic/ll(/c/os . obsen·wlo u 
c/i.lpOS/0 1/C'.\"10 fei. " 

Portanto. não hú C]Ualqucr múcula na aprescntnção elo projeto pelo .\lc<tidc. 

09 - Da Forma: f\ mat~ria tratada não se encontra dcntn.: aquelas constantes do 
artigo 48 ela Lei Orgânica c que devem obrigatori amente serem propostas sob a l'orma de lei 
complementar. 

I O. Ademais. conclui-se que não se trata de projeto de lei de criaçfio de cargos. função 
ou emprego, mas sim projeto que autori:;a a cont ratnção por tempo determinmlo. Portanto. não há 
ncccssiclacle ele lei complementar para tmtar da rcl'crida mat0rin . 

11. - Da Lega lidade: l ~spccificamente sobre o tema (contrntaçilo por prazo 
cleterminCido), o art. 37 da Consti tuição Federal di spõe que : 

l~ua M;lto Grosso, i\'". 61 7, C'cn l ro, 11arrn do Car~·as- MT, C E I': 78600-000, 
Fo ne~ (66) .3-10 1-2-tS-1 I J-10 1-2.395 c .3-10 1-2358. 

cama r aba rradoga rcas.ml.gov. h r faccbook.c l m/cama r a lllllll ici palha rrad oga rca s2 
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Jurídica Câmara 

,, ... Todos 

"Art. 37- A mltninistmçüo fJIÍhlico direto e indireto de qualquer dos /)oderes 
da Unitio, dos Estados, do Distrito Federal e dos .\funicÍJJios obedecerá oos 
princípios de legolid(/(le. intpe.\soalidwle, nwmlid(l(le. publicidade e <fici<;nciu 
e. tmnhé111, uo seguinte: 

{. .. ) 

f.'( - o lei estabelecerá os casos de cuntt·atoçtío j)()r te111po determinado pum 
utender anecessidode te111porârio de ncepcionul interesse público: .. 

12. Referido dispositivo, no úmbito federa L foi regulamentado pela Le i 8. 7-+5 . de 09 
de dezembro de 1993, que dispõe sobre n contrataç8o por tempo cletcrm inaclo para ntender ú 
necessidade temporári a de excepcional interesse público. nos termos do inciso IX elo art. 3 7 da 
Constitu ição FederaL e dá outras providências. 

13. Em seu artigo 1" autoriza . para atender ú necessidade tcmporúria de C:\ccpcional 
interesse público, que os órgãos da Administração Feclernl direta. as auta rquias e as f'tmclaçõcs 
públicas, efetuem a cont ratação ele pcssonl por tempo determinado. nas condições c pral.lls 
previstos, o que sem dúvida deve ser utilizado como pa rc1metro cm níve l municipal. forte nc 
princípio da simetria. 

14. Ass im, a legislação em vigor perm ite a contmtaçno. desde que por prazo 
determinado. o que resta claro no pro,ieto npresentaclo. bastando analisar o disposto no mt. 2°. 
que determina ser o prnzo para contratação para preenchimento dns vagos até 31 .12.2017. 
restando aos Nobres Vcre~Hiores debater sobre a da existência de m·cess idadc temponíria 
excepcional c a cerca do enquadramento de cada um dos casos aos prazos permitidos pela 
lei 8.745: 

"Art. 2" Considero-se nec;essidmle tellljJOI'(Íriu de e.rceJJCiono! interes.1e 
público: 

f- ossistêncio osituoçôes de colwnirlode jJ!Íhlico: 

f I - ossistênciu o emergênc;ias em 1·míde piÍhl ú;u: ( l?edoç·âu dado pelo Lei n" 
12.3f-l, de 2010) 

!fi - reali::oçi'io de recensemnentos e outros pesquisos de !lofure::o estotístic;u 
ejetuadm pela Fundação instituto Brasileiro de Geografia e Estutístico- 1/JGE: 
(Redaç·tio dada pela Lei 11 ° 9.8-19, de /999). 

IV- adnti.1.wlo de professor substituto e Jm~/essor l'isitante: 

V - odt11issclo de jJrojessor e pesquisador l'isitonte e.ltmngC:'im: 

/"! - atividades: (Redoçrlo dc/(la pelo Lei n" 9.8-ICJ. de /999;. 

o) especiais nas organizações dus Forças Artttudas JXtm atender à círeo 
industriol ou o encargos te111porrírios de ohrus e serviços de engenhoriu: 
(Incluído pelu Lei 11 ° 9.849, de / 999). (Vide .\fedido Prcwisôrio 11° 3-11. de 
2006). 

b) de identi}icaçrlo e denwrcoçrlo territoriol; (Redaç·ao d(l(lo jJCio Lei 1/
0 /I -8-1. 

de 2008 Vigêncio) 

Rua Ma to Grosso, N°. 6 17, Centro, 11arra do C;lr\'ílS - iVIT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) .3-W l-2.t8.t I .3401-2.395 c .3.t0 1-2.358. 

cama r aba rra<loga rcn s. m t.gov.l>r - faccbool<.co mica ma r a mun ici pn I ba rradoga rcas3 



Asse ssoria 
Juríd ica 

c) (Rel'Ogodo pc!lo Lei n° 10.66-. de 2003) 

Câmara 
, .... Todos 

d) finolíst im.1 do 1 1ospitol dos Forças .I I'IIIOdus: r Incluído pelo I. e i n" 9. 8-19. de 
1999). (!>rorrogoçâo de pm::o pelo l.ei n" / I - s-1. de :!OO':i 

e) de lh'.WJIIisa e desen l•oll·illlento ele lwocfl/los destinwlm ú sC',I!,IIrun< 1.1 de 
.\ i.stemus de injimnaçiJes, wb re.\jJOII.\llhilidud,• do Centro ele Pe.\(jlll\1.1 e 
Dese/1\'(l" 'i//Jellti.J pora (/ Seg.Jif'(/1/<:U das Coii/11/IÍCOÇcJes - cn>LS( ': (/ncluíelo 
pela Lei 11 ' 9.8-19. ele 1999). 

j) de rigilância e inspeçtio, re/w;io11odus à defeso agropecuária, no cimhito do 
.\li11istc;rio du ./.l!.ricultura e do . .Jbastecime11to. puro cfle/1(/imento de .1i111açue.\ 
emergenciais ligodas ao comércio i11temor.:ionol ele J!rodutos de origem unimo/ 
ou ,·egetol ou ele iminente risco à S({líde unimo/, \'egetuf ou 111111/WIU: (lncluíclo 
pela Lei n" 9.8-19. de 1999). (Vide .\/ec/ido J>ro1·i.1árw 11 ° 3-11. de ]IJ06). 

R) desel/l 'oh ·idos 110 âmbito dos prqjetos cio Si\'fe11w cle Vigila11cio du . lnw::ô11w 
- S1VA,\ I e do Sistema de Proleçfio clu A11w::ânia- SJI>.t.\f (Incluído pelo I ei 11 

9.8-/9, de I 999;. 

11} tc;c11icos e1pecwli::odas. no âmhito ele projetos de cooperoçilo co/11 11ra::o 
determinodo, imelementodos mediante acordos internacionais. de1de que haja. 
em seu de.\·elllfJI.'Ilho. subordinaçclo do controt(f(lo oo órgilo 011 entidade 
público. (Incluído pelo Lei 11 ° I O 667. de 2003) 

i) tc;cnicas e.1peciali::udos necessária.\ i i implonw<·clo di! ór,l!,úos ou entidmle.1 011 

de nm·os otribui~·ões definidas pam mJ!,Oni::urDes existente.\ ou u.1 decorrt'nte.l 
de (flfffWnlo trw1.wório 110 volume de trahal/w que lf(fO poS \'1.1111 1er utendidm 
mediante o aplica(ciO do art. ""-/ do Lei no 8.112. de li de dezemhro de /990: 
(incluído pelu Lei 11 " I/. 78-1, ele 2008) 

j) técnicos especioli::odas de tewologio do infonnu~·tio, de r.:oln/lflicu~·üo e de 
rerisilo de processos de lmballw. fl(fO olcan<·calos pela ulí11ea i e (jlle ncio ~e 
caracteri::em CO/l/O otividodes pemwnente::. do círgâo 011 e11tidacle: (Incluído 
pelo Lei 11 ° 11 . -<'-,-1. de 2008) 

IJ didát ico-pedugúgicos e111 escolw d,, g01 e1no: e f Incluído 1wla I ei n" 11. -si. 
de 2008) 

111) de assistêncio à saúde pam C0/1/IIIIid(f(le.\ indígenas: e (Incluído pelo l.ei 11" 
1 I. "'8-1. de 200<''>) 

VII - odlllissrlo de pmfessor. pesqui.10dor e lecfl()logo substitutos pum S1111rir u 
fa lta de 1n·o[es.wr. pesquisador ou tecnólogo OCIIJHIIIte de UII',I!,O ejeti\'(), 
decorrente de licenro poro exercer ati1·hlade l'lfllirl!\urial relutin1 c/ inm ·o<·clo. 
(/llcluído pela Lei n" 10.973, de 200-/) 

f/1 11 - admi.1sc/o de pesquisador. nacional ou estm11geim. pom pmjelo de 
pesquiso con1 lif'(CO detenni11odo. em institui<·clo desti11odo ci jJescllli,a: e 
(Incluído pelo !.e i 11 1 I. 78-1. de 200"i) 

l{un Ma to Grosso, N". 617, Centro, Bílrrado Gar~·as -1\1'1 , C LI': 71\GUU-000, 
Fones (66) 3-10 l -2..t8..t / 3-tO 1-2395 c 3-tO 1-2358. 

c a ma ra ba rradoga rcas. m LgO\ .br ra c c book.co m cn ma r a mun ici palha rrad o~''' a~..t 
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IX - comlwte u emergêncios wnhientoi.1, nu lllf!Úte.\e t!e d(•cluru<·clo. 1Jelo 
.\lini.\t/'0 de l:'studo do .\leio Ambiente. tio e\'1.,./0/(·io t!e e111ergencio wnhiental 
no regiao e.\pecíjlca. (Incluído pela Lei nu 11.-8-1. de 2008) 

.\' - odmi.1siio t!e JWofc'.\sor poro SIIJWir demant!m decorrente\' ela <'XIHIIllilo elm 
instiflliçiJe\_ji:demi1· de emino. re.\'jJeit(I(IO.\ os limite.\ e os concliçôe.\ /i.rudos e111 
ato COI!/tlllto dos \1inistérios do 1'/onejomento. OrçWIWIIIO e G'estclo e da 
Educaçclo. (lnc/11íelo pela Lei n° l'l.n5. de 201!) 

.\'1 - admi.\.IÔO de profe!Jsor para w;Jrir delllcl/llfos ercepciunui.1 decorrente.\ de 
progmmm e ;Jrqjetos de apel:feiçoallte/1/o de 111édicos na área de Atençâo 
JJcísico e111 saúde e111 regiões priori!círius pam o Siste111o ('llico t!e Saúde r.W 5i). 
lltedionte inte:!J""<'(Io ensino-\eiTiro. re.1peituJos os li111ite1 e c11 condiçiJn 
j i.wdos em ulo conjunto dos Ministros ele Est(I(/CJ do IJ!onejumento. Orçwnento 
e Gestclo, do S(//íde e ela Educoçâo. (lnclllído pe!u Lei n" 12. '? -!. ele :;o I 3) 

§ 1° 1l controta<'(tCJ de professor !lub.llituto de 1111( truta o IIICilo /1' do UtfJ/11 
poderá ocorrer poru suprir afoito ele pn~(e!J.\(JI' e.fi•tim em m ::.i/o de· (/nclllído 
pelo l,ei n" 12.-1:35. de 201 1) 

1- mcâncio do cmxo: (Jncluído JWfa l.ei n'' /:l.-125. ele 2011) 

li- afosto11tento 011 licenr;o. no fomto do rep,tt!wnento; ou (Incluído tJelo !.e i 
nu 12.-125. de ]0/ 1) 

I/I - II011Woçilo para ocupor cargo ele elireçvo de reitor, ricereifor. Jmí-reitor e 
diretor ele Ulllttms. (Incluído eela /.e i "u 12 . ..f 2 5. de 20 /I J 

·'' ] (} IIU/1/e/'0 totu/ e/e proji!.\.\Ore\ elo! CfUe tro!CI O 11/ciso fi ' elo C:U/)IItllcltJ jJUelaÚ 
ultro/)assur 20% (1·inte por c:e11to) elo foto! de cloc:el/tes efetims e111 exercício 11a 
itwituiçclo {edeml ele ensi11o. (Incluído pelo l.ei n' 12.-125. de 201/J 

·'\' 3" As contmtoçc3es o que se refen' o olí11eo h do inc:tso /'f senlo jeitos 
e.rclusivoll!ente eor projeto, \'edodo o oprol'eitwllento dos controtuclo.\ e111 
(tua/quer área do ad111inistroçtlo JUÍblica.(Jncluíclo jJe!u Lei 11" /0.66~. de 
1-1.5.2003) 

.~· -lo Ato do /)ocler E.Yeclltil'o di.l'jJOní. J)(fm efeitos des ta l.ei. whre o 
clecloruçrlo de e/1/ergência.\ e111 su/1(/e tníblico r/nc!llído Jlefa l.ei n' 1.?.31-1. de 
2010) 

§ 5o .-1 contmtaç(/o de profes.sor l'isitonte e de Jlm/e.I.Wr l'isifante e.11mngeim. 
de que troto/li os inciso.\ IV e fl do copttt, te111 eor o/J;etiFo: (!ncluíclo pelo /.ei n" 
12. -n ele 20 12) 

I - apoiar u e.rc'Cll<·clo dos progromos ele pch-grucluaçclo strictu .1ensu: r fllcluíclo 
jiela !.c> i 11v I :3. -~.:.de 2012) 

!/ - contribuir pum o apri111ora111ento de progro111a.\ ele ensino. tJeWJIIiw C' 

e.rtensclo: (lnclllíclo pela Lei 11°12.772. de 20/2) 

111 - contribuir paro o execuçclo de fJI'O~J·wnas ele COf}{tCIIoç·rlo docente: 011 
(/nc/11ído pela /,etn" 12.772, ele 2012) 

R ua M at o G rosso, i\ ". 617, Cen tro, !Jarra do Garps - MT. CEI': 78600-000, 
Fo nes (66) 3-Hl l-2-tS.t I 3-tO 1-2395 e 3-tO 1-23:'8. 

C<lma ra ba r radoga rcas.m t.go'. h r faccbook. t'o m/ca ma ra m u rue i pn lha rra do a r Ta,:; 
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111 
- l'iohi/i::.or o interu i111bio cient[jico e tecnofr)p,ico. r/nduíclo fielu Lei 11" 

12. 772, de 20 12; 

,S 60 .f C0/1/I'aloçc/o de pn~/t'.\SOJ' l'i~iiWJ!e <' O fi!'Oj{•s\01' risi!Oilf<' t'\11"111/Sf.eiro, 
de til/c' tra/11111 os i11ciso.\ I V e J1 do coput. ele' enio. r Incluído 1wl11 I. e i 11" I:!.--::. 
de 2012) 

f - otenrler a rer11ti.\itos de tiltt!açclo e colnl)(!f<;tJCill p{'(ljissirm111. ou (lllcluíclo 
pela Lei n" 12.--::. r/e 2012) 

11- ter reconhecido reno111e e111 :-.ua úreu proji.11Íonul, ote1·tmlo IJOI' delibemç·iio 
do Conselho Sllli<'rior do ÍI7StÍIIIÍÇ'Il0 contmfOII/(!. (Incluído pelo l.ei n I'] r::. 
de 2012; 

~,· -o Slio l'('(llfi.litus 111Ít1it11os de titulou/o e competêllciu pn~ji11·io17ul IJuro u 
cOIII!'Uiaçtío de IJro/essor l'isitwtte ott r/e proJé.\.wr l'i.lifmtle estmngeiro. de 1111e 
tmtam os i11cisos IV e Jl do caput: (Incluído pelo Lei n" I:!. --;2, de 201 2) 

f- ser1Jortudor do título de doutor no mínimo. luí] rdois) mws: (Incluído IJ<'Ia 
Lei 11" I 2. --2. de 201 :!) 

11 - ser doce11fe ou pesquisador de reconlwcida conlpell;llcia e111 \'tta úreu: e 
(Incluído pelu Lei n" 12. 7 72, de 201 2; 

111- ter prochtçi'io cient(!ica relel'{fnte, preferencialmente 11o.\ últinw.\ 5 (cinco) 
mws. (Incluído pelo f.ei 17 ° 12.772. de 201 2) 

31 8o Ercepciollollllente, 170 âmhito dos lnstituiç·iJes do l?ede Fedem/ de 
Erlucaçclo Prqji.\sional, Cient íflca e Tecno/r)gica. podenlo ser controt11do.\ 
p{'(ie.\.\Or l'Í.\itanle ou profes.wr visitante estrw1geiro. sem o título ele doutor. 
desr/e IIIH' llOS.\1/Wn COIII/)rOl'ltdu COIIlll<'léncill <'111 <'IISiiiO, IW\(/IIÍ\11 e e.\'/t'/1.\c/O 
I ecnofr) g i cus o 11 reconheci 111e 111 o do q 11111 (/icuriio IJmjl\s i uno/ te lo ll/ercudo de 
tmhallw. na jimno 1werista pelo Conselho S111ierior da instituiç/io contmtonle. 
(/nc!ttído IJ<! Iu Lei nu 12.7 72, de 2012) 

§ 9o .·1 contrutoç·iio de profe:-.sores suh.\ltflltos llrc~/e.\sores l'isitant<!s e 
prc~j'e.\.\Ores ri.lifontes estrangeiros jJOdení ser wtlori::.wlo 11e/o dirig,ente do 
inst i f 11 içt lo. CO/I( I icionodo it e.r 1\'t ê nc i o de r e c wsos urçm1 w n/ lÍrios e jinunce ir os 
pura fo::.er ji·ente tis despesas decorrente\' do contruto~·úu e rw quontitu/Jl'O 
JlltÍ.riJno de contrutos estabelecido pomo IFL. (Incluído pelo Lei nu 12 --:;, de 
2012) 

§ I O. A controtaçtio dos prqj'e.Hores .111h~t itutos .fica lt 111itud11 uo regillle de 
tmballw de :;o (1·inte) homs ou -10 (rluoretJW) lwms. (Incluído 1)('/u l.ei n" 
12.772. de ']{}f']J 

( .. .) 

A r!. 4 o A\' contrawçiJes senlo ./dto.\ IJOr tempo determinado, oh.H'!Tado.1 os 
seguintes pra::.o.\ tnúximos:(Redoç·!lo dadu pelo l.ei n" 10.66-. de ]()03) 
(J>rorrogaç'i'ío de pm::.o pela Lei n° 11 . ..,8-1, de 200b 

I- 6 f.\'l'i.l) l/tese.\. nos casos dos incisos I, I/ e IX do c:tt{Jtll do 11rt. :!o de.11u l.ei: 
(Hedoç·tlo duelo pelo Lei 11 ° 11. 78-1. de ]008) 

Rua Mato Grosso, N". 61 7, Cent ro, BHra do Car~·as -MT, CEJ>: 78600-000, 
Fones (66) 3-W 1-2-1 8-1 I 3-10 I -2JIJ5 c J-10 1-2358. 
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II- I (llln) ano. nos casos dos incisos I/I e n· das olíneu::, de fdo inci.\0 VI(' do 
inciso X do COjJIII do(//'/. r: (Incluído jielll /,e i /1° 12.-125. de 20 /I) 

II I - ] (doi.\) unos, 110.1 c:wus do.\ ulíneus h. <' e 111 do 11/CÍ\O f'/ du o r/ :!o: 
( J?edo((f(} dado IWICI rei 17° 12.31-1. ele ]{)I 0) 

IV- 3 (/!'('.\) ano.\, nos coso.\ dos a/íneus "li .. e "/"do i11ciso 1'1 e tios in< 1.\os 
1'11. 1'111 e .\'I do coput do art. ]o desta Lei; fl<edo~·clo dado pelo Lei n" I2. \~I. 
tle 20 13) 

I" - -1 ftJUatro) o11os. 110.1 casos do i11cim V e dos ulí11eos o g. i e j do i11ciso 1'1 
do co1m1 do urt. ]o desta Lei. (Redu~·ao doda IJelo Lei n" 11.78-1, de 2008; 

Pui'(Íg,rq/o IÍ11ico. t:· admitido o prorrogtl<'ctO do\ colltmlos: (Incluído Jlelo l.e1 11" 
10.66~. de 2003; (l'itle Lei 11" 11.20 I. de 2005; 

f- 110 coso do inciso IV, do.\ olíneos " b ". "ti" e 'f" do i11c:iso 1'1 e do inciso X 
tio caJmf do urt. 2o. desde que o pru::o lolo/1/(/o excedo u dois o11os: fRedarclo 
t/(1(/u pela 111editlu Jlml'isório 11" 63:?. tle 20 f 3; 

I f - 110 coso dos incisos 111 e VI. alínl!o "e··. do caput do art. 2o. de.1de tfU<' o 
Jirmo toto/1/{/o ncetlo três mw.s: (!?edu(cio tlodo Jielo 111edida l'rol·isóriu 11" 
632. de 20 13; 

f I f - 110s co1·os do inciso V. dm o/ íneos o. h, f e 111 do i11ci w 11
/ e do i11ci \'0 I 'f I f 

do cujntt do ar!. ]o dc•.1W Lei. de.~tl< que o pm::o total //{to excedo u -1 (t;uutro; 
unos: (Reda(tlo dudo pdo Lei 11" I 2 31-1. de 20 I O; 

V- no coso dos i11cisos VIl e XI do cuput do ort. 2o. desde tfliC' o 1mco toto/1/(/o 
excedo 6 (leis; a/lo.\: e (Reduçclo duelo 1wlu Lei 11" f 2 ')-I. de 2013; 

VI - nos cosas dos incisos I e 11 do cup11t do orl. 2o desta Lei, pelo Jirtco 
1/eces.wírio ti SltiJei'U(tlo da .\iluu(âo de culamidude lilÍblicu 011 dos .~itlluç-il< 1 dt! 
enwrg,êucios ell/ wuíde público. desde q11e uclo nc<'du o 2 rdois) onos. r!?edu(tiO 
dado jJe!u f e in" I:!. J 1-1. de 20 I O; · 

15. Outro ponto importante. é a necessidade de processo sektin> si111plilicaclo para 
contratação. é isso que prc\'ê o Art . 3° ela lei 8.74 5/93: 

"Art. JD ( 'onsidem-se neces.1idade tellljJOI'lÍrio de C'\'CC'IiCionu/ internse Jníh/ico: 

(. . .) 

,\' -lo .lto do Poder Executim di.1porâ. JiUru ej(•ito.\ desta !.ei, whr(' u 
declaraçtlo de emergência.\ e111 smíde ;}fíhlicu. (illcfl!ído eelo Lei 11u 12.31-1. de 
2010) 

. Ir!. Jo O recntfmuento do pessoal a ser co11tru/odo. uos temws de.11u f.ei. vení 
.feito lll!!diunte proce.1so seleti\'0 silllplijlcwlo .\lljeito o WlljJ!u cln tt!gu<·clo. 
i11cl11sire utrcii'CÍ.\ do Diário 0./icio/ rln Uniclo. presci11dindo de concurso 
fJ!Íh! i co. 

- ---~=---~==~-== 

Rua Mato C rosso, 1\ ". ó I 7, Ccnt r o, Barra do Ga r~·as- :Vl'l , CE I': 78600-000, 
Fonl'S (66) 3-10 1-2 -18-1 I 3-10 1-2395 c 3-10 1-2358. 

c a ma rn h a r radoga rcas.m t.gcl\. h r - faccboo k.comtcn m n r a munir 1 paI h a rradc ~a r c .1 '7 



Assessoria 
Jurídica Câmara 

p.-.Todos 

§ lo A COIIfrotoçâo p oro ofender ús nece\·,·i<lode\ decorrenles de calamidade 
pública, de C'IIJerge11cia wnbienlul e de e!IJerg(;llcias e111 1wíde I J/Íhlicu 
1Jresci11dirú de processo selei il ·o. ( Reduriio dwlu pelo Lei 11 12. 31-1, de 20 I 0) 

( .. )" 

16. Além disso a k i 8745 '93 t:stabclccc, dcntn: outras, norm<ts que tb criio ser 
seguidas sobre a remuneração e horúrios. 

17. Quanto as despesas decorre ntes. estas corrcruo por contu da clot<1ção orçamentúria 
especificada no art. 3° do projeto. 

18. Desta fo rma. para que não haja pre.J UI/.0 par<t o l'ut Jcionamcnto c scn iços 
muntctpais, resta necessúrio clctum referidas contra tações, nos termos do Projl'lo dl..' l.l..'i 
apresentado. cabendo ao setor espt:cí li co el o Poder Executi vo a 'e ri ti cação elos gastos colll <1 

contratação de pessoal, pnra que não l!xt rapo lc o percentual previsto em k i. 

19. O ilustre Pctrônio 13ruz1 
• em sua obra Direito :'\ !unicipnl n<t Consti tuição. tratando 

sobre o Contrato por pra1.0 determinado. lec iona: 

20. 

"/lo serem conlro/(1(/0.\' 1/(tO selo in l'<'llidos <'111 curgo JiiÍhlico" ... ",.11 col!lru luç·iJes 

de excepcional nece.\sidade piÍhlico pre.lci/1(/e de Jimcesso selelim, lfi/W/(Io 
decorrei/fi!\ de colw11idode púhl icu. Se11do exigido. para os demuis ca.ws. !<lo 
,\011/ellle 11111 jJI'OCe.\SO .\efelii'U .\illiiJ/!f/c{l(/(), Jii'<'.\C i ll(/illdO ifL COIIC/11'.\0 
público .. . "./l 1'1!11111/ler oç'C/o dos sen·iclores <! l '<'llfllulnwnle cOIIII'CJ/{/(Ios dentm do 

Ji<'l'll l issi i'O lego/. nr/o poderá ser supaior à fixado 1>oro \l'J'I'idores do Quadro 
Pem w nenl<' 1111e de.\ellllienhe/11 /11nçt"ío \'e/1/elllllnte tis condi~·iies do 111ercodo de 
/r abolho. "... Por se ll'ofm· de .1en·idur p úhlico OCIIJIWII<' de jllliÇ'tlo IJIÍhlicu 
ll!lnpor an o. regido pelo regime estolulono COIII conlralo de Direito 

.·l dlllinislm/ii 'O. o e.rlinçüo do conl rctfo mio geme/irei/os o i/1(/eni::oçâo. erct'lo 
lfiiOm!o eji!l il ·udo por inicia/i\'(/ da Adlllinil·fmçclu. decor rente de conl'r!nh;nt iu 
ctdlll inislroli l'o, que i1nporfoNÍ no INtgmnenlo 110 conlrolado do 1111!/(1(/e do lfll<' 
lhe coberio rl!j'erenle ao reslon te do conlrolo". 

l lc ly Lopes \!Je ire ll es também trata do assunto n<t obra Direito \lunicipal 
Brasileiro, vejamos: 

".•/ controluçc/o só 11ode ser por lelllliO delemlinodo e ccn11 o ./filo I icl{/(/e de 
ofender o necessidade 1e111ponírio de exce11Cionul inleresse público .. ·1 uli1·id{l(/e 
o ser dese111penhodo pode ler no/1/re::a ei'C'IIIIIul, l<'lllf'OI'CÍriu 011 excepcionol, 
/lUIS foll lh<;lll reg11lor e permonenle. coll/0 de,jl11i do inci\'0 IX O (jll<! iiiiJiOI'Io <; o 
o/elldilllen/o do jillulidade p r ei'ISIO 11elo 1/{11 11/U. .fs,·illl. · dewle lflH' 
indispensúl'eis oo ulendimenlo de nece.1sidode l<'lllllorârio de exceiiCIUIIol 
inler esse Ji iÍb/ico. quer f lOro o dei'<'IIIJ)('tt/w dus oli,•ulm le.l de coníter <'1'<'1111/al. 
temp or ário 011 excepcional, quer puro o deS<'IIII)('nlw dos u l i l •id(l(/<'1 de cw·ú1a 
reg11lor e pennwl<'lll<' ... a conlroloçc/o c! l if!l'lllitidu. Deslo jor111u. e111horo nclo 
liosso enl'oh•e1· corgos !Ípicos de Clii'I'C'iro. o conlroloç·i/o pode en1·oh•e1' o 
dese111penho de otil·iclude 011 jiiiiÇ'clo do ('(ll'l'eiro desde (jlle ofendidos os 

1 ht tp :1/j us. uo l.com. br /revist n/t exto/66 7 2j contrato-por -pr a zo-<J~term 1 n(ldo_ 

Rua !\lato G rosso. '". 61 7, Centro, 11arra elo G :1rças- \1T. CEP: 78600-000, 
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reciiiiSI!os ucimu. Foro daí 10/ contmtoç·c/o tende o contomur u exig,ênciu de 
cone w·so f J/ íbl i co. cw·uct e r i: undo .fiw /(/e c/ Const ir 11 içllo. 

I uis \en·idores llilO ucuiJCI/11 curgos jJelo IJIIi' I li tO se confundem com o.\ 
sen•idores jJIÍhlico.\ e111 sentido estrito ou l'.\fofli/Úriw. nem w lhes e<J!Úpuntllt. 
Süo os 1111e o .\lllnicípio recr/1/o urentuolmentl! e a título prenírio pom 
reoli:açclo de tmholhos que foge m li mtino (((/tnini.\trofi\'(1. co1110 os destin(f(los 
à execuç·tlo direto dl! 11111<1 obro ptihlicu. 110 otendimento de 1ituuçiJes de 
emergência ou c/ c:es.wçrlo de est(l(/u de> culwnidude fJÚb/icu . e tond>t;/11 1wru 
uq11eles de caníter regulur e per1nonc•nte lflll' reclull/allt utendimento 
temporário <'111 fuce de e.w:epcionul intere~.\e púhlico. 'f.\ lU 1<1:'1.1-':'.<;, ]() 13 
3362

). 

III- CONC LUSÃO 

2 1. Portanto. apresentada a tnensagem, respei tada a regm ele competência. da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, sugerimos aos l"obrcs Vereadores debater sobre 
a da existência de necessidade tcmporúrin excepcional c nccrca do cnqundmmcnto de cada um 
dos casos aos prazos permitidos pc ln lei 8. 745, após o que. se supermlns essas questões. cle,·cm 
passar a análi se do mérito. 

22. É o parecer, sob censura. 

narrn do Garças. 12 de dzembro de 2016. 

Procurador Geral 

Mntriculn: 1 13 - OA B/MT: 14.385-13 

2 MEIRE LLES, Hely Lopes. Direi to Municipal Brasileiro. São Paulo: M<1lheiros Editor<1 L TO/\. 2013. 870 p. 609 

Rua M:tto G rosso, '11". 6 17, Cl'n tro, llarra do Gar~·as- l T. CEP: 71l600-UOO, 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Paládp Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 061/2016, de autoria 
do PODE R EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO WSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
10 de j!V de2016. 

Comissões da Câmara Municipal, 

------

Ver. VALDE~B.À.RBOSA 
Presidente 

F)' 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.eom,br n':11o!twe·•;1Mi 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

em 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/ádo VmadorDr. DERCYGOMES DA SJLVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 061 / 2016, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MU ICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

1 
V Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _j ~ de 

__ J) __ de2016. 

Ver. RON 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br wtScllnÜ~itM!·W 

CEP:78.600..{)00 Barra do Garças - Mato Grosso 
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EM SESSÃ~ 2.. I A 2 I _l G 
~~L<_L~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARAMUNICIPALDEBARRA DO GARÇAS 

Palácio VereatiorDr. DERCYGOMESDA SILVA 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei n° 061 / 2016, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI, 
em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

() 
ij Sala das Comissões da 

____ de 2016. 
em u~ de 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
-

P->W\tt, o1e )e~.· Y\ v OG ~ /{ 6 ~()lc \.. crmcc'-t ~L<.; V\ ·~ V\_\ t..-. I(JCJ--
.) VEREADORES PARTIDO SIM 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS i 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB "!' 
J:.<\AO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB '\ 
.. .JAO RODRIGUES DE SOUZA PDT À. 
JOSE MARIA ALVES FILHO YfB ."=. 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NAU \.lU 

MARIA JOSE DE CARVALHO pp '\I-
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB v~~ 
ODORICO FERREIRA C. NETO 1° Secretário PT f-. 
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB ;( 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 

)( 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB ">( 
VALDEI LEITE GUIMARAES PDT { 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB '( 
~LITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT ]-..._ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
\provado por Unanimidade 
Je ve1 eadores pres~ntes 

NAO 

,m "''~'.r 

o lenr \L 
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